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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
TERMO DE DISPENSA Nº 030/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.07.24.0005 
(Lei Nº 14.133/2021, art. 75, c/c a Resolução nº 028/2020 - TCE/RN) 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições e responsabilidades e considerando a necessidade de Licença de acesso a banco 
digital de dados para pesquisa de preços praticados no mercado, por meio de plataforma 
eletrônica integrada e atualizada, com base em fontes oficiais e reconhecidas, de forma 
atualizada e sistematizada, a fim de subsidiar a estimativa de preços nos processos licitatórios e 
de contratação direta da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.75, caput, da Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide 
Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência Vide Decreto nº 11.871, de 2023). 
 

Reconheço e autorizo a dispensa de Licitação para o objeto acima citado. Dessa 
forma, adjudicamos e homologamos a empresa CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 26.776.175/0001-89 que 
apresentou proposta de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) o que caracteriza a 
proposta mais vantajosa à Câmara Municipal. 

 
 

Pau dos Ferros/RN, 18 de agosto de 2025. 
 
 
 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 002/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.07.18.0001 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por intermédio do seu 
Presidente, torna público o resultado do Pregão Eletrônico SRP n° 002/2025 que tem como 
objeto: Registro de Preços para eventuais aquisições de móveis e eletrodomésticos para suprir 
as necessidades da sede e do anexo da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 

CÂMARA MUNICIPAL  
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O critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM foi definido como meio de 
escolha neste procedimento licitatório.  Em relação ao preço ainda, verifica-se que o mesmo está 
compatível com a pesquisa de preço realizada na fase planejamento, nos termos do art. 23, §1º, 
incisos III da Lei nº 14.133/2021. 

 
Portando, justifica-se o acolhimento dos preços ofertados pelas empresas: 

 
G O CARVALHO LTDA, CNPJ nº 27.945.733/0001-55: Venceu os itens nº 01, 03, 05, 08 e 09, 
com o valor total de R$ 13.672,00 (treze mil seiscentos e setenta e dois reais); 
GPB SOLUCOES EMPRESARIAS LTDA, CNPJ n° 57.927.269/0001-35: venceu o item 07, 012 
e 013 no valor total R$ 25.763,58 (vinte e cinco mil setecentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e oito centavos); 
J V P LOPES LTDA, CNPJ nº 47.677.561/0001-93: Venceu o item 004 com o valor total de R$ 
963,50 (novecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos); 
MEIRE KARLA DE AZEVEDO ARAÚJO, CNPJ nº 21.062.777/0001-50: venceu os itens nº 02, 
06, 16 e 17 com um valor total de R$ 6.685,00 (seis mil seiscentos e oitenta e cinco reais);  

 
É de ser ressaltado que as empresa, além de ofertarem os menores preços, foram 

selecionadas por serem dos ramos de atividades pertinentes ao objeto demandado e por 
apresentarem toda a documentação de habilitação prevista no Edital de Pregão Eletrônico, dessa 
forma adjudicamos e homologamos as empresas acima citadas. 

 

Pau dos Ferros/RN, 18 de agosto de 2025. 

 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 


